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PRIMEIRA CÂMARA                SESSÃO DE 26/04/2016                                 ITEM: 047 
 
TC-002763/026/14 

Câmara Municipal: São Roque. 

Exercício: 2014. 

Presidente(s) da Câmara: Rafael Marreiro de Godoy. 

Período(s): (01-01-14 a 17-03-14), (22-03-14 a 24-11-14), (28-11-14 

a 16-12-14) e (25-12-14 a 31-12-14). 

Substituto(s) Legal(is): 2º Vice-Presidente - José Antonio de 

Barros e 1º Vice-Presidente - José Carlos de Camargo. 

Período(s): (18-03-14 a 21-03-14), (25-11-14 a 27-11-14) e (17-12-

14 a 24-12-14). 

Acompanha(m): TC-002763/126/14. 

Procurador(es)de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalizada por:    UR-9 - DSF-I. 

Fiscalização atual: UR-9 - DSF-I. 

 

População do Município: 78.821 habitantes 

Execução Orçamentária:  Devolução de R$ 1.996.894,07 = 28,61% do valor bruto 
repassado 

Despesa Total do Legislativo: 
(CF, artigo 29-A, caput)  

4,53% da receita tributária ampliada do exercício 
anterior (limite 7,00%) 

Gastos com Folha de Pagamento: 
(CF, artigo 29-A, § 1º) 

45,47% da receita efetivamente realizada (limite 
70,00%) 

Gastos com pessoal:  
(LRF, artigo 20, III) 

1,74% da receita corrente líquida (limite 6,00%) 

Subsídio da Vereança: 
(CF, artigos 29, VI e 37, XI) 

Inferior a 40% do fixado aos deputados estaduais, não 
alcançando o subsídio anual do Chefe do Executivo 
local. 

Remuneração dos Agentes Políticos: 
(CF, artigos 29, VII, e 37, X) 

1,15% da receita tributária ampliada do exercício 
anterior (limite 5,00%). Revisão geral anual concedida a 
agentes políticos e servidores do Legislativo (5,91%). 

Encargos Sociais: Em ordem formal 

Restrições de Último Ano de Mandato: 
(LRF, artigos 21, parágrafo único, e 42) 

Atendidas 

    
 

Cuidam os autos da prestação de contas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, relativas ao exercício de 2014. 

 
A instrução inicial, a cargo da Unidade Regional de Sorocaba 

(UR-9), consignou, em relatório de fls. 13/29, no curso de sua ação fiscalizatória, as 
seguintes ocorrências: 

 

 Item A.1 – Planejamento das Políticas Públicas 
Aprovação das peças de planejamento sem observância a requisitos legais. 
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 Item D.1 – Análise do Cumprimento das Exigências Legais 
Não criou o Serviço de Informação ao Cidadão. 
 

 Item D.4.1 – Quadro de Pessoal 
Cargos em comissão desprovidos das características da espécie e em excesso. 
Incompatibilidade do quadro de pessoal ao porte do município. 

    
 Item D.6 – Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do 

Tribunal 
Descumprimento às recomendações deste Tribunal. 

 

Subsidiou o exame das contas o TC-2763/126/14, que trata do 
acompanhamento da gestão fiscal. 

 
Os resultados obtidos pela edilidade e os principais aspectos de 

sua gestão no exercício foram assim demonstrados pela unidade de fiscalização: 
 

 Transferências Financeiras 
 

 

Ano Previsão Final  Repassados (Bruto) Resultado % Devolução

2010 4.230.000,00 4.230.000,00 - 1.286.131,97 

2011 4.103.000,00 4.103.000,00 - 460.844,79 

2012 4.923.300,00 4.923.300,00 - 1.797.605,96 

2013 6.306.000,00 6.306.000,00 - 2.005.597,17 

2014 6.980.000,00 6.980.000,00 - 1.996.894,07 

2015 7.300.000,00  
 

 Despesas Legislativas 

 
 
População do Município 78.821

Receita Tributária Ampliada do exercício anterior 109.996.109,29 

Percentual máximo permitido 7,00%

Valor permitido para repasses 7.699.727,65 

Total de despesas do exercício 4.983.105,93 4,53%  
 
 

 Gastos com Folha de Pagamento 
 

 

Repasse total da Prefeitura 6.980.000,00               

Despesas com folha de pagamento 3.174.134,80               

Despesa com folha ÷ Transferências realizadas 45,47%

Percentual máximo 70,00%
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 Despesas com Pessoal 

 
 

Dez Abr Ago Dez
2013 2014 2014 2014

% Permitido Legal 6,00% 6,00% 6,00% 6,00%

Gasto Informado - A 3.395.802,31 3.525.601,87 3.716.004,59 3.922.723,07 
Inclusões da Fiscalização - B
Exclusões da Fiscalização - C
Gastos Ajustados - D 3.525.601,87 3.716.004,59 3.922.723,07 

Receita Corrente Líquida - E 188.553.209,01 191.603.666,34 200.965.153,49 225.111.327,57 
Inclusões da Fiscalização - F
Exclusões da Fiscalização - G

191.603.666,34 200.965.153,49 225.111.327,57 

% Gasto Informado A/E 1,80% 1,84% 1,85% 1,74%

% Gasto Ajustado - D/H 1,84% 1,85% 1,74%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada - H

 
 

 Quadro de Pessoal 
 
 

Natureza do 
cargo/emprego 2013 2014 2013 2014 2013 2014

Efetivos 13 13 10 10 3 3
Em comissão 28 28 26 28 2

Total 41 41 36 38 5 3

Temporários Em 31.12 de 2014

Nº de contratados

Existentes Ocupados Vagos

2013 2014

 
 

Anotou o órgão de instrução que foram nomeados, no exercício, 
10 (dez) servidores em comissão. 

 
Demais disso, constatou a existência de comissionados cujas 

atribuições não se tipificam com as características indicadas no artigo 37, inciso V, da 
Constituição Federal, como restou evidenciado nos cargos de assessor de comunicação 
social, assessor de expediente, assessor de gabinete legislativo, assessor de informática, 
assessor jurídico, assessor legislativo, assessor técnico legislativo, consultor jurídico e 
coordenador técnico legislativo. 

 
Após regular notificação1 (fls. 34), os responsáveis 

apresentaram suas justificativas (fls. 39/47) e documentação correspondente (fls. 48/56), 
defendendo, em síntese, a regularidade das contas, ao destacar aspectos positivos 
assinalados no laudo de inspeção. 

 

                                                 
1 Despacho publicado no DOE de 18/07/15. 
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No que concerne ao planejamento das políticas públicas, 
alegaram que a elaboração das peças orçamentárias é de iniciativa do Poder Executivo, 
competindo-lhe fixar metas e indicadores que pretende alcançar durante a execução do 
orçamento, sendo adotado, em alguns casos, na sua fixação, o modelo proposto por esta 
E. Corte em manual lançado a respeito. 

 
Embora tenham admitido não possuir a edilidade ouvidoria 

própria, assinalaram que os procedimentos adotados viabilizaram os objetivos da lei de 
acesso, noticiando a adoção de providências para implantação do referido serviço de 
informação previsto na Lei Federal nº 12.527/11. 

 
Sobre as objeções atinentes ao quadro de pessoal, defenderam 

que o número de cargos comissionados guarda relação com a quantidade e serviços, 
coadunando-se com o porte do município, com vistas a atender as suas atividades 
institucionais, lembrando existir municípios menores que possuem quadro funcional em 
números mais expressivos. 

 
Afirmaram que a proporcionalidade dos cargos em comissão 

equivale a 50% do quadro de pessoal da edilidade, desconsiderando, no entanto, dos 28 
cargos comissionados, 15 cargos de secretários legislativos designados para o 
assessoramento direto aos vereadores, na medida em que não assessoram o Presidente 
nas atividades institucionais da Câmara. 

 
No tocante ao cargo de assessor de comunicação social 

alegaram que os referidos profissionais têm a responsabilidade de supervisionar as 
informações que saem da edilidade e são veiculadas pela imprensa, devendo o ocupante 
do cargo possuir nível superior e experiência na área, dando respaldo para a gestão do 
Poder Legislativo, a demandar relação de confiança com a autoridade nomeante, no seu 
entender, de forma que a imagem do Legislativo e do Presidente não seja distorcida ou 
maculada diante da população. 

 
Ressaltaram que o cargo de consultor jurídico foi extinto pela 

Lei Municipal nº 4.413, de 16 de abril de 2015. 
 
Em relação aos cargos de assessor jurídico, argumentaram que 

as funções desempenhadas pelos ocupantes são atribuições de assessoramento que 
exigem habilitação específica para o exercício de suas atividades, além da confiança e 
fidelidade com a autoridade nomeante, destacaram que o volume de trabalho existente é 
compatível com as necessidades da edilidade, sendo 02 (dois) advogados nomeados para 
amparar legalmente as atividades desenvolvidas. 

 
Disseram que os cargos de assessor de expediente, assessor 

de informática, assessor de gabinete legislativo e assessor técnico legislativo foram 
redenominados para cargos de chefia, nos termos da Lei nº 4.426, de 11 de junho de 
2015. 
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Ao redenominado cargo de chefe de gabinete legislativo, 
assinalaram que compete ao nomeado assessorar a Presidência nas atividades do 
Gabinete. 

Ao cargo de chefe de informática, explicaram que cabe ao 
nomeado coordenar os trabalhos junto à assessoria de informática, sendo os trabalhos de 
natureza burocrática executados por servidores efetivos. 

 
Informaram que os cargos de chefe de protocolo e expediente 

foram redenominados para assessorar a Presidência no exercício de sua administração, 
sendo extinto o cargo de coordenador técnico legislativo, a partir de 01/01/16, com o 
advento da Lei Municipal nº 4.409/15. 

 
Destacaram, ainda, que as atividades rotineiras e burocráticas 

da edilidade são executadas por servidores efetivos, aprovados em concurso público 
(assistentes parlamentares, oficial legislativo, contador, motoristas, copeira e porteiro). 

 
Noticiaram também a edição de nova legislação local, 

reestruturando o quadro da edilidade (Leis Municipais nº 4.413/15 e 4.426/15), ajustando-o 
às prescrições constitucionais, com a criação de cargos de provimento efetivo, em 
atendimento à recomendação exarada nas contas de 2011, a qual foi considerada 
descumprida pela unidade de fiscalização. 

 
Sob o aspecto econômico e financeiro (fls. 59/60), a Assessoria 

Técnica opinou pela regularidade das contas, corroborada, também, no prisma jurídico (fls. 
61/65), entendendo que a nova legislação editada, cuidando da reestruturação 
administrativa e funcional da edilidade, deveria ser objeto de análise no exame das contas 
do exercício subsequente, cuja posição foi acompanhada por sua Chefia (fls. 66). 

 
Diferentemente, o MPC (fls. 67/69), que se manifestou pela 

irregularidade, tendo em vista o reiterado descumprimento de recomendação deste E. 
Tribunal em relação as objeções atinentes ao quadro de pessoal, sem prejuízo de propor 
aplicação de multa aos responsáveis. 

 
Por fim, as últimas contas da Câmara Municipal de São Roque 

foram assim apreciadas: 
 

Exercício Número do Processo Decisão 

2013 TC-0358/026/13
2
 Regulares com ressalva 

2012 TC-2461/026/12
3
 Regulares com ressalva 

2011 TC-2770/026/11
4
 Regulares com ressalva 

  
 É o relatório.                                                             GC-CCM-32 

                                                 
2 Segunda Câmara. Sessão de 02/02/16. Auditora Substituta de Conselheiro Silvia Monteiro, na condição de Relatora. Acórdão publicado no DOE 
de 01/03/16. 
3 Segunda Câmara. Sessão de 11/03/14. Conselheiro Relator Sidney Estanislau Beraldo. Acórdão publicado no DOE de 03/04/14. Trânsito em 
julgado em 22/04/14. 
4 Primeira Câmara. Sessão de 05/02/13. Conselheira Relatora Cristiana de Castro Moraes. Acórdão publicado no DOE de 26/09/12. Trânsito em 
julgado em 02/09/13. 
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                                                                                                       GC-CCM 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

SESSÃO DE :  26/04/2016                                              ITEM nº 047 
 

Processo: TC-2763/026/14 
 

Assunto: Contas Anuais da Câmara Municipal de São Roque 
 

Exercício: 2014 
 

Responsáveis: Rafael Marreiro de Godoy (Presidente da Câmara, nos 
períodos de 01/01/14 a 17/03; 22/03 a 24/11, 28/11 a 16/12 e 
25/12 a 31/12/14), José Antonio de Barros (Presidente da 
Câmara, no período de 18/03/14 a 21/03/14) e; José Carlos 
de Camargo (Presidente da Câmara, nos períodos de 
25/11/14 a 27/11 e 17/12 a 24/12/14). 

 

Acompanha: TC-2763/126/14 (Acessório 1 – Acompanhamento da Gestão 
Fiscal) 

 

Instrução: Unidade Regional de Sorocaba (UR-9) 
 

População do Município: 78.821 habitantes 

Execução Orçamentária:  Devolução de R$ 1.996.894,07 = 28,61% do valor bruto 
repassado 

Despesa Total do Legislativo: 
(CF, artigo 29-A, caput)  

4,53% da receita tributária ampliada do exercício 
anterior (limite 7,00%) 

Gastos com Folha de Pagamento: 
(CF, artigo 29-A, § 1º) 

45,47% da receita efetivamente realizada (limite 
70,00%) 

Gastos com pessoal:  
(LRF, artigo 20, III) 

1,74% da receita corrente líquida (limite 6,00%) 

Subsídio da Vereança: 
(CF, artigos 29, VI e 37, XI) 

Inferior a 40% do fixado aos deputados estaduais, não 
alcançando o subsídio anual do Chefe do Executivo 
local. 

Remuneração dos Agentes Políticos: 
(CF, artigos 29, VII, e 37, X) 

1,15% da receita tributária ampliada do exercício 
anterior (limite 5,00%). Revisão geral anual concedida a 
agentes políticos e servidores do Legislativo (5,91%). 

Encargos Sociais: Em ordem formal 

Restrições de Último Ano de Mandato: 
(LRF, artigos 21, parágrafo único, e 42) 

Atendidas 

    
 

 

VOTO 
  
 Inicialmente, observo que a Câmara Municipal de São Roque 
atendeu aos limites financeiros constitucionais, como também, aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, diante do que foi apurado na instrução processual. 
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 Nessa perspectiva, anoto que as despesas legislativas 
realizadas no exercício corresponderam a 4,53% da receita tributária ampliada do 
exercício anterior. 
  
 Os gastos com pessoal atingiram 1,74% da receita corrente 
líquida, ao passo que os dispêndios com a folha de pagamento alcançaram 45,47% da 
receita efetivamente realizada no exercício em exame. 
 
 O valor despendido no pagamento dos subsídios da vereança 
respeitou os limites constitucionais. 
 
 Não houve objeção à revisão remuneratória concedida, a partir 
de janeiro, a agentes políticos e servidores do Legislativo, cujo índice (de 5,91%) se 
apresentou compatível à perda inflacionária registrada no período, segundo o apurado no 
laudo de inspeção. 
 
 Os encargos sociais encontram-se formalmente em ordem. 
 
  No tocante às restrições fiscais de último ano de mandato, 
verifico que não foram apontados óbices no curso da instrução. 
 
 Igual situação também se verificou em relação à execução 
orçamentária dos recursos transferidos, a título de duodécimos, pela municipalidade, 
porém, anoto que houve a devolução de R$ 1,99 milhão ao erário municipal, em quantia 
equivalente a 28,61% do valor bruto repassado ao longo do exercício. 
 
 Sob tal circunstância, entendo que demandará da edilidade 
melhor apuro na previsão de suas despesas no plano orçamentário, em vista do que 
dispõe o artigo 30 da Lei nº 4.320/64. 
 
 Demais disso, observo que a edilidade poderá contribuir, no 
curso da tramitação do processo legislativo, para o aperfeiçoamento das peças de 
planejamento orçamentário encaminhadas pelo Executivo local, quando da apreciação dos 
respectivos projetos de lei, examinando e emitindo parecer, conforme as regras 
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, em vista do que dispõe o artigo 166, “caput” e 
§ 1º, da Constituição Federal. 
 
  Sem prejuízo de também recomendar a plena observância da 
norma legal, diante das providências noticiadas pela edilidade, caberá à unidade de 
fiscalização acompanhar a efetiva implementação do acesso a informações públicas 
mediante a criação de serviço ao cidadão para essa finalidade, nos termos do artigo 9º, 
inciso I, da Lei nº 12.527/11. 
 
 Por outro lado, vejo que a principal crítica consignada no laudo 
de inspeção recai sobre o quadro de pessoal da edilidade, lançando objeção à 
representatividade dos comissionados, bem como à adequação das atribuições de cargos 
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em comissão, a qual reputo em condições de comprometer, isoladamente, no meu 
entender, a regularidade dos demonstrativos em exame.  
 
 No âmbito das contas, observo que a apreciação da matéria 
não é inédita neste E. Tribunal. 
 
 A questão foi apontada nas contas de 2009 (TC-1002/026/095 – 
2ª Câmara – Sessão de 17/05/11 – Conselheiro Relator Robson Marinho), sendo 
recomendada a adoção de providências para evitar a reincidência das impropriedades 
lançadas no relatório da fiscalização. 
 
 Destaco que a regularização do quadro de pessoal da edilidade 
foi objeto, posteriormente, de reiterada recomendação desta E. Corte nas contas de 2010 
(TC-2112/026/106 – 1ª Câmara – Sessão de 05/02/13 – Conselheiro Relator Dimas 
Eduardo Ramalho), 2011 (TC-2770/026/11 – 1ª Câmara – Sessão de 30/07/13 – sob 
minha relatoria), 2012 (TC-2461/026/12 – 2ª Câmara – Sessão de 11/03/14 – Conselheiro 
Relator Sidney Estanislau Beraldo) e 2013 (TC-358/026/13 – 2ª Câmara – Sessão de 
02/02/16 – Auditora Substituta de Conselheiro Silvia Monteiro, na condição de Relatora). 
 
  Nas contas em apreço, após avaliar as objeções suscitadas 
pelo órgão de instrução, com base no que foi apurado, a esse respeito, nos laudos de 
inspeção das contas dos últimos exercícios, chego à conclusão de que a quantidade de 
cargos em comissão (criados e ocupados) cresceu, sistematicamente, caminhando na 
contramão do que vinha sendo determinado por este E. Tribunal a política de pessoal 
adotada pela edilidade. 
 
 Eis os números: 
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5 Acórdão publicado no DOE de 18/06/11. Trânsito em julgado em 05/07/11. 
6 Acórdão publicado no DOE de 22/02/13. Trânsito em julgado em 11/03/13. 
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Efetivos 17 17 13 13 13 13 

Em 
Comissão 

24 24 25 23 28 28 

58,5% 58,5% 65,8% 63,9% 68,3% 68,3% 

TOTAL 41 41 38 36 41 41 

Exercícios 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

 
 
 
 
CARGOS OCUPADOS 
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Efetivos 11 11 10 10 10 10 

Em 
Comissão 

14 14 23 20 26 28 

56,0% 56,0% 69,7% 66,7% 72,2% 73,7% 

TOTAL 25 25 33 30 36 38 

Exercícios 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

  

 Nessas condições, verifico que a situação de desconformidade 
advém, ao menos, desde a apreciação, por este E. Tribunal, das contas de 2009, a 
despeito de reiterada recomendação nas contas subsequentes, sem a efetiva 
regularização do quadro de pessoal, mantendo a edilidade, por conseguinte, a prática 
irregular, já detectada, anteriormente, em clara ofensa ao artigo 37, incisos II e V da 
Constituição Federal. 
 
 Tal posição se confirma, sob o prisma constitucional, na medida 
em que a acessibilidade dos cargos públicos se dá, ordinariamente, mediante prévia 
aprovação em concurso público – essa é a regra – comportando-se, como exceção, os 
provimentos de livre nomeação em comissão. 
 
  Também não restaram configuradas as hipóteses 
constitucionais, frente às nomeações efetuadas em comissão nos cargos apontados no 
relatório de fiscalização. 
 
 Isso porque o exercício de tais funções envolve, conforme o 
apurado no laudo de inspeção, atividades de caráter técnico e burocrático, típicas de 
cargos efetivos a ser exercidas por servidor concursado, não guardando consonância, 
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portanto, com atribuições de direção, chefia e assessoramento, além de permanecer a 
exigência de ensino médio para alguns cargos em comissão apontados, o que demandaria 
escolaridade de nível superior a fim de se compatibilizar com a natureza dos cargos. 
 
 Ainda que a edição posterior de leis municipais objetivando 
reestruturar o quadro de pessoal da edilidade venha repercutir diretamente, sob o prisma 
da anualidade, na apreciação da matéria em contas futuras, observo que a referida 
legislação não reverte o cenário de desconformidade apurado em relação aos 
comissionados. 
  
  Ante o exposto, acompanhando manifestação desfavorável do 
MPC, voto pela irregularidade das contas da Câmara Municipal de São Roque, relativas 
ao exercício de 2014, com fulcro no artigo 33, § 1º, da Lei Complementar nº 709/93, 
exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este E. Tribunal. 
 
  Meu voto recomenda, ainda, à Câmara Municipal de São Roque 
que observe, no plano orçamentário, os ditames do artigo 30 da Lei nº 4.320/64 na 
estimativa de suas despesas, bem como contribua no aperfeiçoamento das peças de 
planejamento propostas pelo Executivo no curso de sua tramitação legislativa, além de 
implementar o acesso a informações mediante a criação de serviço ao cidadão nos termos 
do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 12.527/11. 
 
 Após o trânsito em julgado, cópia desta decisão deverá ser 
encaminhada ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para as medidas de sua 
alçada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GC-CCM-32 
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A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-2763/026/14 

Câmara Municipal: São Roque. 

Exercício: 2014. 

Presidente(s) da Câmara: Rafael Marreiro de Godoy. 

Período(s): (01-01-14 a 17-03-14), (22-03-14 a 24-11-14), 

(28-11-14 a 16-12-14) e (25-12-14 a 31-12-14). 

Substituto(s) Legal(is): 2º Vice-Presidente - José 

Antonio de Barros e 1º Vice-Presidente - José Carlos de 

Camargo. 

Período(s): (18-03-14 a 21-03-14), (25-11-14 a 27-11-14) e 

(17-12-14 a 24-12-14). 

Acompanha(m): TC-2763/126/14. 

Procurador(es)de Contas: Élida Graziane Pinto. 

 

 

 

 

   Vistos, relatados e discutidos os autos. 

    

   Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em Sessão de 26 de abril de 

2016, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 

Moraes, Relatora, bem como, do Conselheiro Edgard 

Camargo Rodrigues, Presidente, e do Auditor Substituto 

de Conselheiro Márcio Martins de Camargo, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 

com fundamento no artigo 33, § 1º, da Lei Complementar 

nº 709/93, julgar irregulares as contas da Câmara 

Municipal de São Roque, exercício de 2014, exceção 

feita aos atos pendentes de apreciação por este 

Tribunal, com recomendações à Câmara Municipal, nos 

termos constantes do voto, e à Fiscalização desta 

Corte de Contas. 

 

   Determinou, por fim, após o trânsito em julgado, 

que cópia da decisão seja encaminhada ao Ministério 

Público do Estado de São Paulo, para as medidas de sua 

alçada.  

 

   Fica autorizada aos interessados vista e extração 

de cópias dos autos, no Cartório da Conselheira 

Relatora, observadas as cautelas legais. 

 

 

 



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

 

 

 

 
 

ENDEREÇO:   Av.  Rangel  Pestana, 315  -  Prédio Anexo  -  Centro -  SP -  CEP 01017-906 
PABX 3292-3266   -   INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 

   Presente o Dr. José Mendes Neto, DD. Representante 

do Ministério Público de Contas. 

 

   Publique-se.  

 

   São Paulo, 04 de maio de 2016. 

 
 

 

 

   EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Presidente 

 

 

 

   CRISTIANA DE CASTRO MORAES – Relatora 

D.O.E. DE 13/05/16 – PÁG.44 
 


